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PODER EXECUTIVO 

Família
DATA/HORA: 12/04/2016 às 14:30 horas.
LOCAL: Rua Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Piraí - RJ.
INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de 
Licitação, no Horário de 09:00h às 12:00 h, de 
segunda à sexta-feira – Tel. (24) 2411-9307.
Este edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, no 
endereço acima referido, mediante a apresentação 
do carimbo contendo o CNPJ da empresa, ou por 
meio do endereço eletrônico
http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-
licitacoes.

Monique Lima Baião
Pregoeira

DESPACHO
PROCESSO Nº. 02578/2015

Ratifico nos termos do Art.26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e legislação suplementar, a dispensa de 
licitação referente a Aquisição de um exame de 
Litrotripsia Extra-corpórea para atender paciente 
assistido pela Rede Municipal de
Saúde de Piraí, através da Empresa "Urocare-
Clinica de Urologia Ltda -EPP" no
valor de R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e 
cinqüenta reais ) tendo como fundamento nos 
termos do inciso IV do art. 24, da Lei Federal n°. 
8.666/93 e legislação suplementar, conforme 
parecer favorável da Douta Procuradoria - 
Processo nº.02578/2015.
Pirai, 30 de setembro de 2015.
M a r i a  d a  C o n c e i ç ã o  S o u z a  R o c h a
Secretária Municipal de Saúde
Informação omitida no Informativo Municipal n° 
1440 de 01 de outubro de 2015

PRAZO: 31 de dezembro de 2016.
 
DATA: 24 de março de 2016

EXTRATO  DO 3º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO  Nº 006/2013

FUNDAMENTO: Processo nº 19811/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE PIRAÍ E CARLOS 
ALBERTO DE FREITAS

OBJETO: Reajuste do valor do contrato de 
locação 

VALOR: R$ 1.370,73 (Hum mil e trezentos e 
setenta reais e setenta e três centavos) .

DATA: 04 de janeiro de 2016.

 Passa a denominar-se “TRAVESSA 
GERALDO ROCHA” o atual “Beco” existente 
na altura da Rua Teodoro Barbosa Ribeiro, 
número 420, em Arrozal, 3º distrito de 
Piraí/RJ.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei;

 Artigo 1º - Passa a denominar-se 
“TRAVESSA GERALDO ROCHA” o atual 
“Beco” existente na altura da Rua Teodoro 
Barbosa Ribeiro, nº 420, em Arrozal, 3º distrito de 
Piraí/RJ.

 Artigo 2º - As despesas decorrentes da 
aplicação da presente Lei correrão à conta da verba 
própria do orçamento em vigor que, se necessário, 
será suplementada.

 Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 Artigo 4º -  Revogam-se as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
28 de março de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.239, 
DE 22 DE MARÇO DE 2016.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº PJ 003/2016

FUNDAMENTO: Processo nº 00412/2016

P A R T E S : M U N I C Í P I O  D E  P I R A Í , 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA SANTA 
CECÍLIA ARROZALENSE.

OBJETO: Transferência de subvenção, autorizada 
pela Lei Municipal nº 1.1238, de 23 de março de 
2016, visando o desenvolvimento das atividades 
da Banda de Música Santa Cecília Arrozalense.

VALOR: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais)

PROCURADORIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 009/2016

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição 
refeições para os funcionários envolvidos nas 
Campanhas de Vacinação no exercício 2016 .
DATA/HORA: 12/04/2016 às 09:30 horas.
LOCAL: Rua Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Piraí - RJ.
INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de 
Licitação, no Horário de 09:00h às 12:00 h, de 
segunda à sexta-feira – Tel. (24) 2411-9307.
Este edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, no 
endereço acima referido, mediante a apresentação 
do carimbo contendo o CNPJ da empresa, ou por 
meio do endereço eletrônico
http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-
licitacoes.

Monique Lima Baião
Pregoeira

REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 010/2016

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de 
cadeiras e mesas para as Unidades de Saúde da 
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Charles (Barison) Freitas Rodrigues 
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Francisco Perota da Cunha

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro

1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Alzemiro dos Santos Dias

Charles Torres Dias

Enderson da Silva (Eco Staccato)

José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)

João  Roberto Ladeira da Costa

Mario Hermínio da Silva Carvalho 

Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 038/2016    
Piraí, 25 de fevereiro de 2016.

 Aprova o Relatório anual e do 3º 
quadrimestre de 2015.

 O Conselho Municipal de Saúde de Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro no uso de suas atribuições 
legais, e;

 Considerando o disposto no § 3º do Art. 77 
do  Ato  das  Dispos ições  Cons t i tuc iona is 
Transitórias, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000, que 
dispõe sobre a aplicação de recursos por meio de 
fundo de saúde e acompanhado e fiscalizado pelo 
respectivo Conselho de Saúde;

 Cons ide rando  o  con t eúdo  da  Le i 
Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º, do Art. 198, da Constituição 
Federal, em especial o disposto nos artigos 36 e 41, 
que dispõe sobre a apresentação e avaliação do 
Relatório Quadrimestral;

 Considerando as disposições da Lei Federal 
nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que 
regulamenta a participação da sociedade no controle 
e fiscalização do Sistema Único de Saúde;

 Considerando a decisão do Plenário do 
Conselho Municipal de Saúde em audiência pública 
realizada no dia 25 de fevereiro de 2016, nas 
dependências da Câmara Municipal de Piraí;

RESOLVE:

dispõe sobre a aplicação de recursos por meio de 
fundo de saúde e acompanhado e fiscalizado pelo 
respectivo Conselho de Saúde;

 Cons ide rando  o  con t eúdo  da  Le i 
Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º, do Art. 198, da Constituição 
Federal, em especial o disposto nos artigos 36 e 41, 
que dispõe sobre a apresentação e avaliação do 
Relatório Quadrimestral;

 Considerando as disposições da Lei Federal 
nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que 
regulamenta a participação da sociedade no controle 
e fiscalização do Sistema Único de Saúde;

Considerando a decisão Plenária tomada na Reunião 
realizada em 25 de fevereiro de 2016.

RESOLVE:

 Art. 1º - APROVAR a prestação de contas 
da gestão financeira da Casa de Caridade de 
Piraí/Hospital Flávio Leal, referente ao 3º 
quadrimestre e anual de 2015.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.

Ana Cláudia Costa Lima
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução n° 039, de 25 de fevereiro de 
2016, do Conselho Municipal de Saúde, nos termos 
do § 2º, do Art. 1º, da Lei n° 8.142/1990.

Luiz Antonio da Silva Neves
Prefeito de Piraí

 Art .  1 º  -  APROVAR  o  r e l a tó r io 
consolidado do resultado da execução orçamentária 
e financeira e o relatório do gestor da saúde sobre a 
repercussão da execução da Lei Complementar n° 
141, de 13 de janeiro de 2012, nas condições de 
saúde e na qualidade dos serviços de saúde da 
população, referente ao exercício e ao 3º 
quadrimestre de 2015.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.

Ana Cláudia Costa Lima
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 Homologo a Resolução n° 038/2016, de 25 
de fevereiro de 2016, do Conselho Municipal de 
Saúde, nos termos do § 2º, do Art. 1º, da Lei n° 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990.

Luiz Antonio da Silva Neves
Prefeito de Piraí

RESOLUÇÃO Nº 039/2016    
Piraí, 25 de fevereiro de 2016.

 Aprova a prestação de contas que 
menciona.

 O Conselho Municipal de Saúde de Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro no uso de suas atribuições 
legais, e;

 Considerando o disposto no § 3º do Art. 77 
do  Ato  das  Dispos ições  Cons t i tuc iona is 
Transitórias, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000, que 
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Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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